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DECRETO NO 6031 DE 21 DE JULHO DE 2023

REVOGA DECRETO NO 4913
DE 03 DE JULHO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o requerimento no 4tL212023,

DECRETA

AÉ. 10 - Fica REVOGADO o Decreto no 4913 de 03 de julho de 2017,

que aprovava o Desmembramento (subdivisão) e Remembramento de Lote Urbano

no 16-8 da Quadra no 38.

AÉ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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